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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 24ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 29/12/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B      

  

PROCESSO: 00820660520208172001 

                              CIA EXCELSIOR DE SEGUROS E SEGURADORA LIDER, previamente qualificadas nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KAIO CESAR DE SOUZA SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 
requerer o que segue: 

Inicialmente, cumpre destacar que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT foi criada com a única 
finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 
Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT detém autorização da 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 
conforme Portaria n.º 2797/07. 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, que determina que os pagamentos que os 
pagamentos de indenizações sejam pagos pelos Consórcios, encontra-se o principal motivo, da INCLUSÃO DA 
LÍDER COMO CONTESTANTE. 

Portanto, diferente do que ocorria no passado, desde a edição da Resolução pela CNSP a Seguradora Líder 
passou representar todas as seguradoras participantes do Consórcio, sendo a gestora do fundo de 
recebimentos dos prêmios, bem como a responsável pelos pagamentos das indenizações aos vitimados. 

Desta forma, é de fácil visualização que os pagamentos de indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT 
serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 

Ressalte-se, em perfeito atendimento ao Princípio da Eventualidade, que a Inclusão em apreço não acarretará 
qualquer tipo de lesão ao perfeito cumprimento das obrigações, caso seja julgada procedente a presente 
demanda. 

Assim, sopesando-se os fatos supracitados, requer a exclusão da COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS SA do 
pólo passivo da presente demanda da, para que passe a figurar somente como Ré na presente demanda a 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

RECIFE, 16 de agosto de 2022. 
 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 

 
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
  

 


	Cabeçalho
	Índice
	Outros Documentos | NUM: 147491795 | 10/10/2023 08:14

